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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUINTA CÂMARA

•
Processo no	 35411.004128/2006-99

Recurso n°	 146.893 Voluntário

Matéria	 Remuneração de Segurados: Parcelas em GFIP.

Acórdão n°	 205-00.948

Sessão de	 06 de agosto de 2008

Recorrente YANK'S ALIMENTOS LTDA

Recorrida	 DRP BAURU/SP

• Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/10/2004 a 31/08/2005

Ementa: DESCONTO. SEGURADOS.

As empresas são obrigadas a arrecadar e recolher as contribuições
dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço,
descontando-as da respectiva remuneração.

PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DE BASE DE
CÁLCULO. RECONHECIMENTO PELO CONTRIBUINTE
ATRAVÉS DE FOLHAS DE PAGAMENTO E OUTROS
DOCUMENTOS POR ELE PREPARADOS.

O reconhecimento através de documentos da própria empresa da
natureza salarial das parcelas integrantes das remunerações aos
segurados elide a discussão sobre a incidência ou não da base de

•
cálculo.

Recurso Voluntário Negado.

•

())
t,
,11

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

•
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. ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, rejeitadas as preliminares suscitadas e no mérito
negado provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.Ausência justificada do
Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior.

\ , \ \.!1:14
JULIII S .1' VIEIRA GOMES

Preside e

dy ";)
• . •

#." RCEL6 OLIVEIRA	 •

Rei ator

•

•

	

6	
.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Liege Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Renata
Souza Rocha (Suplente).
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), Bauru/SP, Decisão-Notificação (DN)
21.423.4/0428/2006, fls. 069 a 080, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 029 a 033, o
lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, correspondentes à
contribuição dos segurados, descontadas de sua respectiva remuneração.

Os dados que serviram ao lançamento foram retirados de documentos

110	 elaborados pela recorrente, Guias de recolhimento dó FGTS e Informações à Previdência
Social (GFIP) e de Recolhimento Rescisório (GRFP).

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fls. 035 a 053,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.

•
Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.

084 a 0114, acompanhado de anexos.
•

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

•
1.	 Há vício insanável no lançamento;

2. A fiscalização não demonstrou a ocorrência dos fatos jurídicos
tributários;

3. A esfera administrativa deve se pronunciar sobre a constitucionalidade
de leis;

4. Há vícios na instituição da contribuição descontada pela empresa dos
contribuintes individuais;

5. Há inexistência de previsão legal obrigando a empresa a eter a
contribuição do segurado contribuinte individual; 1

6. Há impossibilidade de aplicação da Taxa SELIC, pois a mesm: fllegal e
inconstitucional;

7. O percentual da multa aplicada tem caráter confiscatório;

3
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8. A recorrente enfrenta dificuldades financeiras; e

9. Requer o acolhimento do recurso, para que seja modificada a decisão,
anulando-se o lançamento.

Posteriormente, a DRP emitiu contra-razões, fls. 0116 a 117, onde, em síntese,
mantém a decisão proferida, enviando o processo ao Conselho de Recursos da Previdência
Social (CRPS).

. É o Relatório.

•

•

•

1

• 4
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Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Preliminarmente, a recorrente argumenta que a fiscalização não demonstrou a
1111	 ocorrência dos fatos jurídicos tributários.

Não há razão no argumento da recorrente.

Segundo consta do RF, os dados que serviram ao lançamento foram retirados de
documentos elaborados pela recorrente.

Portanto, a recorrente reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no
campo destinado à remuneração dos segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições
sociais lançadas pela fiscalização. Não pertencem ao lançamento impugnado parcelas
contestadas pelo recorrente quanto à sua natureza salarial ou não. Melhor dizendo, a base de
cálculo considerada pela fiscalização coincide com o montante de salários informado pelo
recorrente.

Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social — GFIP, os valores nela declarados
são tratados como confissão de dívida fiscal, nos termos do artigo 225, §1° do Decreto n°

411	 3.048, de 06/05/99:

Art.225. (.)

§ 1 =-' As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-
recolhimento.

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na e a 'oração,
tanto dos documentos citados, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua retifica ão; no
entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez.

Por todo o exposto, rejeito as preliminares e passo ao exame do mérito.
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DO MÉRITO

Quanto ao mérito, esclarecemos, primeiramente, à recorrente que não cabe a
área administrativa se pronunciar sobre a constitucionalidade de leis.

Nesse sentido, cabe ressaltar que o Segundo Conselho, do COnselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de
2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág.' 28 - a Súmula 2, que dita:

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se	 •
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

011 Ressaltamos, também, à recorrente que estamos em um Estado Democrático de
Direito, em que as regras jurídicas - Constituição, Leis, Decretos, Portarias, etc. - possuem
mecanismos, presentes na Constituição, para sua elaboração, manutenção e extinção.

Regras jurídicas vigentes devem ser obedecidas por todos, até que seja extinta,
pelo mecanismo hábil e pelo órgão competente.

Portanto, não há como afastar a aplicação da Legislação.

Quanto às questões sobre multa e juros, a legislação é quem determina a
cobrança de juros e multa.

Lei 8.212/1991:	 •

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas

411 pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável.

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos i

meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos:

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
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b)quatorze por cento, no mês seguinte;

c)vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação;

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação;

b) trinta por cento, após o décimo quinta dia do recebimento da
notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -

• CRPS; d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS,
enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: a) sessenta
por cento, quando não tenha sido objeto de Parcelamento;

b)setenta por cento, se houve parcelamento;

c)oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento;

• d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento.

•
§ 1 Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o

111110 	 caput e seus incisos.

§ 2" Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.

§ 3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para i
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo.

\§ 4" Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o

• caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento.

•

7
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Outro ponto a ressaltar é que o Segundo Conselho, do Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de
2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia — Selic para títulos
federais.

Assim, não há que se falar em improcedência na exigência dos juros e multas
presentes no lançamento.

111)	
CONCLUSÃO	 •

Em razão do exposto,

Voto por negar provimen • ao recurso.

•
Sala da7Sés es„' -107de agosto de 2008

////t-

CELO OLIVEIRA
//

• ,/e1 ator

410	
•

•
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